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UEC RETO N'' 17/2025 Urcjo do Piauí, 23 d e Maio de 2025 

Deck1ra de u tilidade plíblicu para fins 
de J csapropri~1ção amig:.ívc l o u 
judicial, imóvel na forma comú 
menc io na e dá o utr~,s providê nci;.1s. 

O PREFElTO DE BRE.lO 00 PIAUf - PJ. Estado do Pinuí. no uso das atribuições que lhe 
i:.:lo conferida s pela Lei Orgânica do Município e com fu ndamento no inc iso XX IV da 
Const ituição Federal e nos anisos 2°. 5°. alínea " s". do Decreto-Lei nº 3.365. de 21 de junho 
de 194 1, e s uas ahcrnçõc.,.:; poslcriorcs: e 

C ONSIDE RA 00 n necessidade de cont inu idade da cons1 rução C R EC H E TIPO 2 PADRÃO 
F DE: 

DEC ltETA, 

A rl . l ", Ficu dcclarndo de UTl LlUADE P HLICA . para fim, de desapropriação por v ia 
ain ig.1vcl ou judicial. 1los termos do Decreto-Lei 1t• 3.365. d e 2 1/06/ 1941. e a llerações 
ros1eriores : 

1 - U m icrn.:nu lm:a liL.ado na Rua PROJ ETADA. ( lolcamc nlo rc;~idcrn.:ial Bn:ju) . LOTES 
URBANOS: 05. 06. 07. 08. 13. 14. 15. 16 QUADRA A. cm B rejo do Piaui. pl'Opdedac.le da sr"' 
ORAClLDA DE OLIVEIRA RIBEIRO. inscrito no CPF n" 001 .935.353-78. possui .'\1-e.n to t~ll 
de 2.000 m1. l nicin-se a dcscriçr.o des1e pcrfmc1i-o no vénicc 1:,0 1. de coordcn:1dri<t N 
9.092.382.66rn e E 739.382,64m: i-i tuado no lirn itc con, Rua l'.)rojernd n: dc,.tc, ~cgue com 
uzimu1c e distllnciu ele: 96º 23' e 50 .0 1 m. confrontundo neste 1rccho com Ruu J>rojctucla uté o 
v<:nicc P02. de coorde1rndas N 9.092.377.09111 e E 739.432 .34 111: dcslc. segue com azimute e 
dha[mcia d e: 202°46' e 40.00111. confro ntando neste trncho com Rua Proje tada até o vénice P03. 
de coordenada 9.092.340.2 11n e E 739.4 l 6.85m: deste. segue com az.imule e d is tfmcia de: 
27c,<>2:i• e 50 .00m , confron1:1ndo nes1e trec ho com Prefei 1ufa Municipa l de 131'cjo d o Piauí mé o 
v~ rt icc P04. de coordenadas N 9.092.345.78m e E 739.367, 16m: dcsle. segue com azimute e 
d h,1â ncia de; 22º46' e 40.00m . con frontando nc1-,tc m ::cho com Rua Projetada até o vé11icc PO 1, 
ponto inic inl di1 descriçiio des te peri'me tro. Todn.s n.s coorde nad a..._ nqu i descri t:.t.s e.st iío 
d e m;:1rcadas e em::onlr;.un-se reprcsent.:id;:1s no Sislern;.1 UTM (Universal Tr~msversa de 
M crc,nor). refere nc iada~ ao M c ridíano Cent ra l 45" W (Fu ~o 23). 1,md o como o Dalum o 
SIRGAS-2000. Cc11idf10 foi rcg istradn na matrícula nº S.3 13 . sob o nº 1 às folhas 197 do livro 
2-AC: lo1c~: 06.07.14.15 cio Q tuidru A. Ccnidüo foi rcgi~trudtt bOb o~ ru.1mcrob: 1-5.376 e 1-
5.377 lt"' folho.s 063 e 064 do livro 2-AD Registro gemi: lo 1es.: 05. 08. 13. e 16 d.o Qundro /\ . 
A DESAPROPR IAÇÃO tem por o bjelo deslinar a área re trom encio nada p~,ra fins d e const rução 
d e uma CREC I IE T IPO 2 PAD R ÃO F DE. 

PREFUTURA MUNICIPAL DE BREJO DO P1AUJ 
lhvjo d~ Pillu ftPI: Av. Jo~à Gomn Chavu. n • 81 , CVnlro -CEP. 64.895-000 

CNP) n• 01 .612:.567/0001-81 

Art.2°. A desupropri,1ção da parce lo do imóvel dech1n1d;_1 d e utilid.ide pública por es1e Decrelo. 
é considcrndo de ''urgêncin", rn7ilo pelo q uol deverá cfctivor--.c 1ncclirin1c ncordo nclmini i-1rntivo. 
previs to no al"tigo I O do Decre to lei n<> 3 .365/194 1. o u processar-se nos termos do artigo I O e/e 
o :1r1igc, 15, e seus pnrágrafns, dn Decreto l.,ci nº 3.365, d e 2 1/0n/1941 e l ,e i Feder. 11 nº2.7Xó, 

de 21/0 5/1956. 
Parágrafo único - A dcsapropriaç-ão de que lrnta e s te Decreto se dará por utilidad e pública. na 
fonna do Decreto~Lei 3.365. de 2 1 de junho d e 1941 . especificam e nte c m s eu artigo 5°. a línea 

Paras.rafo Segundo: o processo indenizató rio se dará po r meio do processo de inexigibilidade 
- lei 14 . 133n02 I .Arl.3º. No cuso Uc Ucsupropri:.u;iio m11igável. u m csmu ocorrer.í nos seguintes 
lermos: 
1- 0 Munic ípio de BREJO do Piauí. pagará ao~ proprietário~ a quanti a cc1uiva lc ntc: ao va lor de 
mercado do bem desapropriado ins tituído pela comissão d e ava li~lçào no ff1 cad a: 
11 - O pagamento da inde nização decorren te dn presente desapropríaçüo 1>oderá ocorrer de forma 
intcgrnl ou pnrcclaclu de ncordo com os term os do ncordo adminis tmtivo: 
111 - 0 Município de BREJO do Piauí arcará com todos os custos de desmembrame nto da área . 
hem como de :idirnmentos necessários a vinbil izaçiio da escri tura, e molume ntos, taxas e 0 111ros 
custos evenlualme nte ex i5tentes para a conc1·eti 7,açiio do negócio e 1ran5ferê nc ia el e propriedade 
dn fi rca desnproprinda: 
IV - O pro prie tário da área d csupropriadu se comprome terá a Lransferir u propriedude dus 
respecti vas !erras an Município ele RREJO do Piauí. 

ArL.4". As despesas th:currcntcs da up licuç iio d t!slc Decreto t:urrcr:'io por conta Uas scgui111cs 
dot:1çôcs orçamentárias: 

C LASSFICAÇÂO ATIV IDADE ELEMENTO DE DESPESA 
FUNCIONAL 

A(./U ISl (,:ÂO l)I,; TJ,;HJ{ J,;NO 4.4 .90.6 1 
l 2.365.0004. 11 28 PARA CONSTRUÇÃO DA AQUI IÇÃO IMÓVEIS 

C REC HE: 

Art .5°. O presente Decreto ent ra en, vigor nn d ntn de sua publicação. revogadas as d isposições 
c m contrário. 

Brejo do Piuuí PI. 23 de M uio de 2025 

SR. FABIA O FEITOSA L IRA -
PREFEITO MUNIC IPAL 

PREFEITURA MUN?OPAl DE BREJO DO PIAUf 
ere-jo do Plaul/PI: Av. Jm Gome-s. Chave-s. n• 81. Ce-nuo - CEP: 64.895·000 

CNPJ n• ou;1z.567/000 1·81 

1D: B5B262F797524 

~XTRATO DO TERMO OE A ORDO ADM INISTRATIVO RATIFICAÇÃO 
INEXIGLBLLLDADE N• 01 512025 
ri<OCESSO ADM INISTRAT IVO N"OJ4/2025 

OBJET O· O in.stru mcntn 1cm como obj e1ivo diimor sobre ri inden iznçõo d e desnproprinçho de um 1errcno 
1\-)4.:,111 ✓.ado n.1 Ru.i PROJ F rADA . (lolcmncnlo rc,1dcnci11I OrcJo). C'cn1d:ào foi u:·g1:-.1 md:-1 11.1 nmtrículn n" 
~.li'\, ,;:oh ú n" 1 Às folhns 197 do hvro 2-AC: lo1c~· 06,07, 1.J,JS dn Qundrn A cn idtl) fo i rc •1s1rndn 
:,,oh o, número:;; 1-5.:l?b e 1-5.J77 ;}:,, fo lh;1.-. 063 e Uo4 do hvro 2-AO Re~i,tro 1,1cr.1I : Joh:::-. . 05, OH, 11. 
ç 16 da Quudr.1 /\ , cm OrcJo do P1Jui, propnc:dadc <lc GR/\ ILDA I E O IVEIRA RIB[IRO. mscrito 
nu ('PI· n" 001 91.5 '\SJ-7K flOl'.>"111 :.1rca 101nl de 20110 1n~ Para cons1niçào de uma C RECHE TIPO 2 
l'ADR.ÃO FNDE. 

O lcm:n,1 ll.)(;;.1h1,11.Jo oa RuJ PIU)J l·.TADA. (lolcamcnlo n:::iJcncia l lll'cJo), 1 OTI .S UKUANOS: 
0-C. . 06 , 07. OX. 1 l. 14 . 1 S. QUADRA A , cm llreio do Piaui , prn11ricdudc de GRACII DA DE 
OLIVEIRA RIU[::IRO, 111scutv 110 C:l'F n" 001 .935.35J-7k l">V~l'.>lll ;_Irei'! lotal de 2 000 111'1 1111..::ia•~c 
u dc-.cru;iio t.Jc:-.ic pctÍmcllu no vé1tu:c 1101 . <lc curndcmuJ.1, N 9 lt():!.382.66111 t.· E 7l9.3X'.!.(t4tn. 
~•h1,1do 110 lunitc ..:0,,1 Ru11 í'rOJ1,:tnd.1. deste. s1.:g,ui.: ct.,m a.t1111utc e d1qfi11 .. : ,n de ; t>6'"::?:l' e so.c,1111. 

cunlron1m1do oe1-,1c 1rcchu com H.uu Pr0JéUldu !ti~ n vC1111:c 1'02. de coordcn..1cJtt!l. N 9.092 377.09111 e 
(:: 7)t>.432, 4m: dc~tc. scgoc Côll'I 9.lllll\llC é dii,..1{11)CÍ3 de . 2ú2"'46' C' 40.00111. Côtlf!'01H.:11,J() n ~lC 

lr ccho u1111 Rua 1.1,oJi.;ladn .1tC o vl·111cc PO'\. Je cuo,dcnud.1-. N 'Ul'>2 \40.21111 L" I· 71114 lf,.f'Virn . 
tk~IC'. ~~·t,!.UC COIH Q/ll llUIC e d1s1i11,c1a de : 276623' e 50.lRhH. (:('lllÍr'01Hl'l1ldO 11\.'.'SIC 1rceho Cl)lll P1c-f1..·11u1-n 

M1111ic-1ps1 I 4Jc ttrcJo do Pm11i 111c o vénicc PO-t . cJc C.lk1r<lcnnc.h~ N CJ 1>92. l4~.7Xm e F 7 1) ._'\(17.1<,m: 
dc!>tC, ~guc e m n.wmuc e d1s1findn de: 22°46' e. 40.00m, ..:1..mfronwndo ncsh; 1rcch com l(un 
flrnJel.ida ulé o vért1ct! l>t)I , ponlo 1n1ci:il du dc:.cnç;1o dc.~te p~rímctro Trnfas .1~ CO()rdc.>11:ul:.11-, .1q111 
,l i:scritm: .,:,s.ll1o dcm.1r..:n1.l1t:. e cncon1rnm-:-c rcprcsenrndas 110 Si"cnM UTM ( llnivl.!r;);tl Tr.tnsvcn,.1 de 
Mcn • .:.itllr), n:fcrcncm1..l,t, .10 M cmJ1;1no Ccnl111I 45º \V (l-11:,,0 21), u.:ndo ..:omo o 0.1tum u SIR(iAS-
2000 Cc:1 tuJ.ju íu1 rc:i:;i:.lnu.la 11.,1111Jllic.;ul;1 n" S.313, :,,vb v 11" l .i:. ful h<1~ 1'17 du liv10 :?·AC: h.1lc::. 
06.07. 14.1 S du Qu.1dr11 A Cc111d:io foi n::gl'lm<la suh us numcrus: 1-5.376 e 1-5' 177 l s íolhu'I ()()3 t.· 

0ó4 tfo hvn, 2-AD- Registro geral lolcs. 05, 08. IJ. '-' 1<, dll Quu<ln.i A. A DESAPROí' l{IAC,.'ÃO 
tem por oh1clo dcs1111ar <.1 llrca rc1romcn~io11oda pura tin.., de conscruçãn de uma CIH·C:111•. rtflO :> 
PAl>RAO l•"N DL:. 

O r etro 111 c: oc1onado im6vc:I foi declarado de utilidade pública para fin s d e desapropriaçio. •través 
tio Decreto Mu nicipal n• 17/20 25. Valor inde.nlzHtório: RS 80 .000,00 (oitenta mil l'C31.s). Dolaçlio 
orçumcnlá.ria: 03.0 1 .25.752.000K 102:-t . l lcmcnto de dl.":-.1x:-,.1 4.4 90 (,1 AQUIS J<, AO Dr IMÓVllS 

Arejo do Pim1i-PI . 28 de Maio de 20 25. ~ 

SR . FARIA O F[ ITOSA LIRA -
PREFEITA M l lN IC IPAI. DI'' 1310:JO DO Pli\llÍ 

Plll:FOTUU MUMIOPAL OE iµt.UO 00 PIAUf 
0.-ejo (fo 11'1"""4/P'I· ,...,, ~~e~ n• 151, Cen1ro -CCP (,.i 159:S-000 

ID: 3704BO7C20F24 

DECLARAÇÃO DE AQUIESCi::NCIA 
INEXIO IBILIDADE N"0IS/2025 
PROCESSO ADM INISTRATIVO N'" 034/2025 
TF.RMO OF. OF:SAPROPRIAÇÀO AMIGÁVF.I , N' 0112025 

(iRACILDA D E OLIVfüRA RIREIRO. inscrito nu PF n" 001.9JS.3SJ -7Kbr;1sil ciro. so ltcirn. 
c mprestiriu, . residente e domiciliada PV CAR.RA PIC I-IO • S/N , CF.P: 64895-000 ZONA RU RA L ­
BREJO DO PIAUI - PI . infra-assinado. venho por meio deslc=: informar que aceito ava lia\'.ãO fci tu do 
terreno que l'Om: ·ponde uo uportc de RS 80.000.00 (uitt'nh• mll rt"ali) ofcn:1.:ido ~lo Pl'clCituru de 
Brejo Jo Piuuf - PI , rcfcrcn1c à dcsapropriuçilo de um lcrrcno. localizmlo na Rua PROJETA. ( lotcomcnio 
residenc ial Brejo), LOTES URBANOS : 05, 06, 07, 08, 13. 14, 15, 16 QUADRA A, cm Brejo do Piaul , 
p ropriedade de GRACILDA D E OLIVEIRA RI BEI RO . inseri lo no CPF nº 001.9 35 .353-7R. pos.sui á rea 
1out1 de 2.000 m1. Inic ia-se a descrição dçstc perímetro no vértice POI . de coord~nndns N 9.092.382.(.>6m 
e E 739 .JK2,64m: s ituado no limilc com Rua f'rujemdu: deste. segue com U7i mu1c: e dislilncin de : 96°23' 
e SO.O I m, coníron1ando neste 1rccho com Ruu Projcrnda nté o vért ice P02, de coorc.lcnndus N 
9 .092.3 77 ,09m e E 739.432.34m: dcslc . segue com azimute e dis1ânc ia tlc : 202º46' e 40,00m. 
confronumdo nC$1C trec.ho com Rua Projetada n1é o vén.icc P03, de coordenadas N 9 .092.340 ,2 1 rn e E 
7 39.4 1 (,.k5 m ; dcs lc. seg ue com azimute e distânc ia de; 276º 23' e 50.00m. con frontamlo neste trecho com 
Prcfciturn Munic ipal d.: Brejo do Pinui n1é o \lêr1icc P04. de coordenadas N 9 .092.34.S,7~m e E 
739.367, l bm; deste, segue com uzimuk e distiincia de ; 22º 46' e 40.00m. cunfrunh.mdo m:sle 1re1,,;ho ..:um 
lt un l"'rojernda a1é: o vên.ice P0I. ponlo inicial d a de . ..c riçiio deste pcrimctro. Totla.s us cuortlcm1da.s aqui 
descri tas c:sl.ào dcmarc:ttdas e cncunlram•se representadas no Sis1ema UTM (Universa l Transversa de 
Mcrcalor), referenciadas ao Meridiano Ccnt ral 45° W (Fuso 23), lcndo como o Datum o SJRGAS-2000. 
Ccrlidào fu i regis trada na matricula n" S.313. sob o n" 1 às folhas 197 do Hv.-o 2-AC: lotes: 06.07. 14. 1S 
<l a Quu<lru A. Certidão foi rcgistrndu sob os números: 1-5.376 e 1-5.377 ::Is fo lhns 063 e 064 do li vro 2-
AU - Regi st ro geral : lotes: 05, 08, 1 J, e 16 tia Q uadru A . A DES APROPRIAÇÃO ttm po.- objc10 
d C8ti nur a :i rca rClrOmcnc ionada purn fins de construç:lo de uou, C RECH E ·riru 2 PRAUR ÃO t-'NDt. 

Brejo do Piauí - PI . 26 Jc Maio d e 20 2S. 

G..~ ,_.,_.. . d,(f/J.,: vu.v~ -12.i<-c<À.:> 
O(;RACILl)A OE OLIVEIRA RÍIJEIRO. 

lnscri10 no PF nl> O()l.935.JSJ~7R 
P roprietária 

~llAMUNIC»AL MaaU0 DO PIAUf 
Bntjodo;t Piauf,IP!! Av. Jmé Gornn Chaw-s, n• a, , Centro - CEP! 6"'.895..000 


